
• , • Integração sanitária 
O Governo do Distrito Federal está 

trazendo para Brasília e suas cidades-sa-
télites uma tecnologia renovadora na 
implantação de redes de esgoto. Expe-
riência coroada de êxito na cidade de 
Niterói, onde tornou possível a redução 
dos custos das obras desse gênero de 
serviço público, o sistema da chamada 
coleta de esgotos por ramal condominial 
— eis a sua denominação — permitirá a 
ampliação dos programas de saneamen-
to básico, sobretudo nos núcleos urba-
nos de assentamento das populações de 
baixa renda. 

As técnicas convencionais de esgotos 
pela multiplicidade de conexões das tu-
bulações e pela utilização de maiores ex-
tensões de dutos fazem onerosos os in-
vestimentos exigidos para uma instala-
ção. O sistema a ser adotado, mediante a 
implantação de um tubo coletor único, 
atravessando todos os terrenos, diminui 
os pontos de transferência dos efluentes, 
reclamando, por isso mesmo, quantida-
des bem menores de encanamentos. 

As dificuldades maiores da adminis-
tração pública para investir no setor  

procecréhí dos elevados custos dos estu-
dos, dos projetos e das obras relativas ao 
esgotamento sanitário. As novas técnicas 
adotadas pela Caesb permitirão maior 
aproveitamento dos recursos disponí-
veis, podendo, assim, beneficiar um 
maior número de usuários. Custos me-
nores para implantar significam tarifas 
menores na hora da cobrança. Conside-
rando que as aplicações de capital favo-
recerão áreas de populações de renda 
exígua, a iniciativa do GDF adquire ex-
pressão social de envergadura, sobretu-
do em razão das comunidades a que ini-
cialmente serão servidas. Bairro Veredas 
(Brazlândia) e Areal (Águas Claras), Se-
tor M.Norte (Ceilândia) e Jardim Roriz 
(Planaltina) serão os destinatários pio-
neiros do programa. 

Os demais logradouros que ainda se 
ressentem desse tipo de infra-estrutura 
serão contemplados, a seu tempo, com-
pletando-se a rede de esgotos com a ex-
tensão que se destinará aos municípios 
do Entorno e compondo-se a grande in-
tegral sanitária que privilegiará o Distri-
to Federal e os seus vizinhos geográfi-
cos. 


